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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 350, DE 4 DE AGOSTO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto no 6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de cento e vinte cargos do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo, do Quadro de Pessoal da Advocacia Geral da União, conforme discriminado no Anexo.

Parágrafo único. O provimento dos cargos de que trata o art 1º deverá ocorrer a partir de julho de 2010.
Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º, dependerá de prévia autorização do Ministro de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão, e está condicionado:
I - à existência de vagas na data de publicação do edital de abertura de inscrições para o concurso público; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei

Orçamentária Anual e a sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso público será do Advogado-Geral da União, a quem caberá baixar as respectivas
normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos administrativos, de acordo com as disposições do Decreto nº 6.944, de
2009.

Art. 4º O prazo para a publicação do edital de abertura de inscrições para concurso público será de seis meses, contado da data de
publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo Nível Quantitativo de vagas
Administrador NS 49
Contador NS 11
Agente Administrativo NI 60

To t a l 120

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO
RESOLUÇÃO No- 2, DE 4 DE AGOSTO DE 2010

O CONSELHO DIRETOR DO SERVIÇO FLORESTAL
BRASILEIRO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 56 da
Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006 resolve:

Art. 1° Definir e tornar público o Plano Anual de Aplicação
Regionalizada - PAAR de 2010, conforme cópia anexa ao Processo n°
02080.000187/2010-12, do Serviço Florestal Brasileiro-SFB/Minis-

tério do Meio Ambiente, e disponível no endereço eletrônico do
Serviço Florestal Brasileiro, na Rede Mundial de Computadores -
Internet <www.florestal.gov.br>.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO CARLOS HUMMEL
Diretor-Geral

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.

PORTARIA No- 351, DE 4 DE AGOSTO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de quarenta e três candidatos aprovados no concurso público do quadro de pessoal da Agência Nacional
de Telecomunicações - ANATEL, autorizado pela Portaria MP nº 148, de 5 de junho de 2008, conforme discriminado no Anexo.

Parágrafo único. O provimento dos cargos deverá ocorrer a partir de agosto de 2010, e está condicionado:
I - à existência de vagas na data de nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária

Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.
Art. 2º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para a nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será do

Presidente da ANATEL, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos normativos
necessários.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

C a rg o Nível Quantidade

Técnico em Regulação NI 29

Técnico Administrativo NI 14

TO TA L 43

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 2.185, DE 4 DE AGOSTO DE 2010

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
sua competência outorgada pela Portaria MP nº 83, de 17 de abril de 2001, em conformidade com o disposto no art. 37 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, e com o que consta no Processo nº 59000.000533/2010-14, resolve:

Art. 1º - Redistribuir os cargos vagos, abaixo relacionados, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Portaria MP nº 83, de 17 de
abril de 2001.

Do: Ministério da Integração Nacional
Para: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

Q u a n t i d a d e / C a rg o Códigos das Vagas
2 (duas) vagas de Administrador 0119204 - 0366525

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DUVANIER PAIVA FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 3 de agosto de 2010

Concessão de Registro Sindical.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 186,
publicada em 14 de abril de 2008, na Nota Técnica Nº.
280/2010/DIAN/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR a impugna-
ção de n° 46000.016875/2010-12, nos termos do inciso V, do art. 10,
da Portaria 186/2008 - MTE e CONCEDER o registro sindical ao
SINPOSPETRO-GO - Sindicato dos Empregados em Postos de Ser-
viços de Combustíveis e Derivados de Petróleo de Goiânia, Anápolis,
Goianápolis e Terezópolis no estado de Goiás, nº.
46208.007636/2009-01, CNPJ nº. 11.031.114/0001-15, para represen-
tar a categoria profissional dos empregados em postos e serviços de
combustíveis e derivados de petróleo, lojas de conveniência de pos-
tos, lava-rápido, estacionamento, limpeza de veículos e conservação
de veículos, que exerçam funções de frentista, gerente, caixa, pessoal
de escritório, lavador, valeteiro, enxugador, lubrificador, encarregado,
chefe de pista, borracheiro, recepcionista, vendedor de loja de con-
veniência, promotor de vendas, faxineiro e todos que prestam qual-
quer tipo de serviços nas áreas dos postos de serviços de com-
bustíveis e derivados de petróleo e em lojas de conveniência de
postos de serviços de combustíveis e derivados de petróleo, com base
territorial nos municípios de Anápolis, Goianápolis, Goiânia e Te-
rezópolis de Goiás, no Estado de Goiás.

MARCELO PANELLA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO PARANÁ

PORTARIA No- 46, DE 4 DE AGOSTO DE 2010

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 153, de 12 de fevereiro de 2009, e considerando o que
consta no processo 46212.002586/2010-32, inclusive a anuência dos
empregados, devidamente homologada pelo Sindicato da Classe, RE-
SOLVE com fundamento na Portaria MTB nº 3118, de 03 de abril de
1989.

Conceder autorização à empresa IMPRESSORA PARA-
NAENSE, estabelecida na BR 116, KM 2,5, S/Nº, Xaxim, no mu-
nicípio de Curitiba, no Estado do Paraná, para o trabalho aos do-
mingos e feriados civis e religiosos, na escala de trabalho 6x2, pelo
prazo de 2 (dois) anos, a contar da publicação desta Portaria, re-
novável por igual período, devendo o respectivo pedido de renovação
ser formulado 3 (três) meses antes do término da presente auto-
rização. Outrossim, observa-se que a presente estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes da
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ALVIR PEREIRA DE LIMA JÚNIOR

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de agosto de 2010

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Paraná, usando da competência que lhe foi delegada pela
Portaria SRT nº 02, de 25 de maio de 2006, publicada na seção 2, do
D.O.U. de 30.05.2006, e tendo em vista o que consta no processo nº
46212.005928/2010-76, HOMOLOGA o Plano de Cargas e Carreira
do quadro de Carreira Docente da Faculdade de Administração, Ciên-
cias, Educação e Letras - FACEL, sediada no município de Curitiba,
no Estado do Paraná, ficando expresso que qualquer alteração a ser
feita no Quadro, dependerá de prévia aprovação desta Superinten-
dência.

ALVIR PEREIRA DE LIMA JÚNIOR

Ministério do Trabalho e Emprego
.




